
Câmara Municipal de Pedro Canário
EsrADo nõ rsrÍnrro sAryro

GABINETE DOVEREADOR

tnorcnçÃo No 14otzolg

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Pedro Canário
Estado do Espírito Santo.

O Vereador Eugenio Carlos Felix Motta, no uso de suas atribuiçÕes, com amparo no
artigo 110 inciso Vlll, do Regimento lntemo Cameral, propÕe ao Egrégio Plenário a
seguinte medida de interesse público, a ser encaminhado à Secretaria Municipal
Governo, para as seguintes providências: lndico ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito a fixação de placas indicativas nas áreas rurais, especificando os
nomês das Comunidades adiacentes, com indicativo de quilometragem e
localização.

JUSTIFICATIVA

Com objetivo de facilitar o acesso às áreas citadas por visitantes e ou moradores
desta e outras localidades, orientando pessoas que visitam as comunidades,
promovendo e contribuindo para o turismo rural e facilitando a localização dos
mesmos a todos os cidadãos do Município e visitantes.

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do
Espírito Santo.

Ém 17 de outubro de 2019.
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